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VOTO 

O Sr. Ministro Elmano Cruz - Ne
go provimento ao recurso, para excluir 
qualquer cobrança, inclusive a do im
pôsto complementar. 

VOTO-VENCIDO 

O Sr. Ministro Afrânio Antônio .u: 
Costa - De acôrdo com meus votos 
anteriores. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Havendo empate na votação por te
rem os Srs. Ministros Relator, Alfre
do Bernardes, Artur Marinho e Elma
no Cruz negado provimento ao recur
so, e os Srs. Ministros Henrique D'Ávi
la, Djalma da Cunha Melo, Cândido 
Lobo e Afrânio Antônio da Costa dado 
provimento, o Sr. Ministro Presidente 
adiou para a sessão seguinte o voto de 
qualidade. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Ábner de Vasconcelos. 

VOTO DE DESEMPA1'E 

O Sr. Ministro Abner de Vasconce
los - O empate verificado no manda-

do de segurança n.o 418, diz respeito a 
isenção do impôsto de renda dos jor
nalistas. O dispositivo do art. 203 da 
Constituição federal abrange professô
res, jornalistas e autores. A interpre
tação dada a qualquer dessas classes, 
estende-se às outras por identidade de 
razão. Ainda nesse sentido, o Tribunal 
já firmou também jurisprudência, em 
que pesem em parte, os doutos votos 
em contrário. Não se legitimando a 
compreensão parcial do tributo, em fa
ce da amplitude do preceito fundamen
tal, nego provimento ao :recurso, de
sempatando com a corrente do Minis
tro Relator. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Por maioria absoluta e voto de qua
lidade do Presidente, negou-se provi
mento ao recurso, contra os votos dos 
Srs. Ministros Henrique D'Ávila Djal
ma da Cunha Melo, Cândido Lobo, que 
o proviam. Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro Abner de Vascon
celos. 

IMPôS TO DO SÊLO - SOCIEDADE POR AÇõES - AUMENTO 
DE CAPITAL - REGISTRO 

- A falta de registro de aumento de capital, devidamen
te autorizado, sujeita a sociedade infratora ao p,agamento tW 
impôsto devido e à penalidade da revalidação do impôsto 
do sêlo. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

Cia. Petrolífera Copeba S. A. versus União Federal 
Apelação cível n.o 1.150 - Relator: Sr. Ministro 

ALFREDO BERNARDES 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de apelação cível n.o 1.150, do 
Distrito Federal, em que é recorrente 
ex-oflicio o Dr. Juiz, da 1.a Vara da 

Fazenda Pública, apelante Companhia 
Petrolífera Copeba S. A. e apelada 8 

União Federal: 
Acordam os Ministros da Segunda 

Turma do Tribunal Federal de Recur
sos, por maioria, contra o voto do Sr. 
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Ministro Artur Marinho, em negar 
provimento a ambos os recursos para 
confirmar a sentença apelada, tudo de 
conformidade com o relatório e as no
tas taquigráficas, que êste integram. 
O Sr. Ministro Artur Marinho provia 
a apelação da autora. 

Custas ex-lege. 
Tribunal Federal de Recursos, 21 de 

fevereiro de 1951 - Henrique D'Ávi
la, Presidente. - Alfredo Loureiro 
Berllardes, Relator. 

RELATÓRIO 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardea 
- A Companhia Petrolífera Copeba S. 
A., tendo sido autorizada, pela assem
bléia geral, a aumentar o seu capital 
social de Cr$ 3.000.000,00 para Cr$ 
10.000.000,00, excedeu o aumento au
torizado com um acréscimo de Cr$ 
8.509.815,00, conforme consta do seu 
balanço levantado em 23 de dezembro 
de 1940. O aumento acrescido, verifi
cado no aludido balanço, e aprovado 
pela assembléia geral extraordinária de 
30 de dezembro de 1940, não passou de
sapercebido às autoridades fiscais, que 
contra a Companhia Copeba lavraram 
o auto de infração de fls. 58, julgado 
procedente pelo Sr. Diretor da Recebe
doria do Distrito Federal para o fim 
de impor à infratora, nos têrmos do 
art. 62, letra c, do decreto n.o 1.137, de 
7 de outubro de 1936, a revalidação de 
Cr$ 127.650,00, ou seja, cinco vêzes o 
valor do sêlo devido. 

Para anular o aludido auto de infra
ção e os acórdãos do 1.0 Conselho de 
Contribuintes que o confirmaram, bem 
como para obter a restituição, com os 
juros da mora, custas e honorários de 
advogado, da importância depositada, 
menos Cr$ 27.530,00, correspondente ao 
sêlo devido sôbre a parte do capital 
aumentado (Cr$ 8.509.815,00) - pro
põe a Companhia Petrolífera Copeba S. 
A. a presente ação ordinária, em que 
alega ser incabível a revalidação que 
lhe foi imposta porque, ao tempo da 
atuação, não se achava em atraso no 
pagamento do sêlo sôbre o aumento de 
capital, pois ainda não realizara e de
positara em um banco a décima parte, 

em dinheiro, do capital aumentado, sem 
cujo depósito não se poderia considerar 
verificado o referido aumento, segundo 
preceituam o art. 38, ns. 2 e 3 e art. 
112, parágrafo único, do decreto-lei n.O 

2.627, de 26 de setembro de 1940. Ale
gou, ainda, a autora que o art. 29 le
tra d do Regulamento do Sêlo, aponta
do como infringido no auto de fls. 58, 
nunca teve existência legal, por contra
riar, de frente, a Lei n.o 202, de 2 de 
março de 1936, ao invés de executada 
fielmente. A União Federal contestou 
a causa, de fls. 30 a 36, pugnando pela 
legalidade do auto de fls. 58, e, desen
volvido o pleito com produção de pro
vas e razões, o Dr. Juiz a quo concluiu 
pela procedência parcial da ação, para 
reduzir ao dôbro a revalidação do sêlo, 
condenando a ré - União Federal -
a restituir à autora a importância res
tante do depósito realizado na Recebe
doria do Distrito Federal, e mais custas 
em proporção. Firma-se a sentença em 
que o art. 29, letra d do Regulamento 
do Sêlo ao contrário do sustentado pe
la autora, não colide com dispositivo da 
Lei n.o 202, conforme demonstrara em 
sentença proferida na apelação cível 
n.o 8.174, confirmada pelo egrégio Su
premo Tribunal Federal. E' êste o teor 
da aludida decisão: (ler fls. 73). Ape
lou a autora a fls. 76. Arrazoaram as 
partes e subindo os autos ao egrégio 
Supremo Tribunal Federal, o Procura
dor da República de então, o douto Dr. 
Temístocles Cavalcânti emitiu o pare
cer de fls. 85, a que se reportou, mais 
tarde, o eminente Dr. Subprocurador 
Geral da República, quando o processo 
chegou a êste Tribunal: (ler os dois 
pareceres) . 

E' o relatório. 

VOTO 

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes 
(Relator) - Não há, nos autos, a cer
tidão da ata da assembléia geral da 
Companhia Petrolífera Copeba, S. A., 
que autorizou o aumento de seu capi
tal social, de Cr$ 10.000.000,00 para 
Cr$ 18.509.815,00. Tudo leva a crer, no 
entanto, que êsse aumento se verificou 
por fôrça da autorização daquela as-
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sembléia, pois só a ela era lícito aumen
tar o dito capital (art. 109 do decre
to-lei n.o 2.627, de 26 de setembro de 
1940). Admitido, portanto, como devi
damente autorizado o referido aumento 
do capital, verifica-se do processo que 
a autora tornou efetivo êsse aumento, 
fazendo com que êle passasse a figurar 
no seu balanço de 1940, antes mesmo 
de cumprir as exigências do art. 38, 
ns. 2 e 3 do citado decreto-lei número 
2.627, de 1940, e de promover o regis
tro do aumento do capital na reparti
ção competente. (Junta Comercial, 
hoje, no Distrito Federal, Departamen
to de Indústria e Comércio do Minis
tério do Trabalho). 

Infringiu, assim, desenganadamente, 
o art. 29, letra d, do Regulamento para 
a cobrança e fiscalização do impôsto do 
sêlo aprovado pelo decreto-lei n.o 1.137, 
de 7 de outubro de 1936, desde que não 
pagou o sêlo sôbre o registro do aumen
to de capital, no prazo de 30 dias con
tados da data em que êsse aumento 
passou a figurar no seu balanço. Con
sidero, dêste modo, a Companhia Petro
lífera Copeba S. A. - como infrato
ra da citada disposição do Regulamen
to do Sêlo, sujeita, portanto, à penali
dade da revalidação do sêlo devido. 

Saliento que o caso dêstes autos não 
é idêntico ao decidido na apelação cível 
n.o 445, em que pese a respeitável opi
nião em contrário do ilustre Subpro
curador Geral da República, que che
gou a sugerir, no seu parecer de fls. 
90, a prática do art. 257 do Regi
mento Interno dêste Tribunal, com o 
fim de assegurar a uniformidade de 
interpretação da norma jurídica em 
causa. Naqueles autos discutiu-se a in
fração, por parte da autora do art. 
29, letra d, do Regulamento do Sêlo, de· 
vido a não ter pago o sêlo sôbre o re
gistro de aumento de capital (Cr$ .. 
18.509.815,00 para Cr$ 50.000.000,00), 
no prazo de 30 dias, contados do ato 
da assembléia geral, que autorizou 
aquêle aumento (Cr$ 31.490.000,00); 
nestes, discute-se a infração do mesmo 
art. 29, letra d, do mencionado Regula
mento, mas, por outra caU8a, qual seja 
a de haver a autora aumentado, real-

mente, o capital social, de ......... . 
Cr$ 8.509.815,00 por meio de lança
mentos de escrita, refletidos no seu ba
lanço de 1940, sem que a êsse aumento 
precedesse o registro do capital aumen
tado e o pagamento de sêlo devido. 

Se foi possível, na apelação número 
445, concluir-se pela exoneração da au
tora nas penas previstas para as so
ciedades anônimas que não selam tem
pestivamente aumento de seu capital e 
isso porque, na espécie, o processo de 
aumento do capital social, à data do 
auto de infração, ainda não se encon
trava ultimado, nesta apelação o mes
mo não poderá acontecer, porque o au
mento de capital verificou-se por meio 
de balanço, aprovado pela assembléia 
geral extraordinária, de 30 de dezem
bro de 1940, despreocupando-se desde 
então a autora de iniciar, sequer, o pro
cesso regular para o aumento do seu 
capital social, pôsto que já o elevara 
por meio de simples jôgo de escrita, 
mais rápido e mais econômico. 

A autora violou, sem sombra de dú
vida, a disposição do art. 29, letra d, 
in fine, do Regulamento do Sêlo e as
sim, está sujeita à revalidação previs
ta no art. 62, letra c, do mesmo Regu
lamento. A única vacilação possível é 
quanto ao montante dessa revalidação, 
que pode ser simples, como também po
de ser fixada em importância igual a 
de cinco vêzes o impôsto devido. Incli
no-me pela revalidação simples por não 
descobrir má fé no procedimento da in
fratora, dadas as dúvidas havidas em 
tôrno do caso, e a existência de julga
dos em favor da sua convicção, julgados 
êsses que ela poderia considerar como 
aplicáveis à espécie dos autos pois as
sim os considerou o ilustre Subprocura
dor Geral da República. Além disso, 
gritando pelo reconhecimento de ausên
cia de má fé da autora, ai estão as 
razões da União Federal, em as quais 
o seu ilustre representante considera 
"de inteira jU8tiça a confwmação da 
douta sentença", que condenou a auto
ra na revalidação simples, ao em vez 
de na quíntupla, como já sentenciava o 
egrégio Supremo Tribunal Federal na 
apelação n.o 8.174, em cujo acórdão 
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que se encontra a fls. 69, dêstes autos. 
Pelo exposto, nego provimento ao re
curso de ofício e à apelação da autora 
para confirmar a sentença apelada na 
sua conclusão. 

VOTO 

O Sr. Ministro Cândido Lobo (Revi
sor) - Meu voto é o seguinte: ao ler 
o presente processo, tive a impressão de 
que houve um esquecimento por parte 
do apelante. Não entro na apreciação 
se êsse esquecimento, dada a prova ofe
recida nos autos foi doloso ou não. O 
fato é que tive a impressão de um es
quecimento, que pode ser levado à con
ta de êrro. No caso, seria bastante de 
estranhar, mas o fato é que na espé
cie, não aproveitaria a ninguém. 

Como se pode compreender um au
mento de capital não registrado, quan
do êsse registro é imperiosamente de
terminado por lei? Será que a apelan
te entendeu suficiente sua escritura 
e sua inclusão no balanço? Nada 
mais? A alegação de que o caso se con
funde com o da apelação cível número 
445 improcede porque, segundo os au
tos, lá se tratava de matéria referente 
a prazo não obedecido, para o fim do 
imprescindível registro e, aqui, trata-se 
não de prazo, mas da falta completa 
dêsse registro, o que é diferente. 

Acompanho o Sr. Ministro Relator, 
negando provimento. 

VOTO-VENCIDO 

O Sr. Ministro Artur Marinho -
Sr. Presidente, a meu ver, para efeitos 
fiscais, só se integra o direito do fisco, 
isto é, o ato gerador do impôsto, quan
do há o registro. Se não há o regis
tro, êle pode existir para a vida mer
cantil: não existirá, porém, para a vi
da do fisco. 

Dir-se-á então que o contribuinte po
derá burlar a seu talante os legítimos 
interêsses do fisco. A isto objetamos 
que o fisco dispõe de numerosos meios, 
diretos uns e media tos outros, para evi
tar a burla que, porventura, se corpori
ficasse em casos dessa natureza. Dentre 
êsses meios ocorre-me um: o de cobran
ça de impôsto sôbre dividendos, sôbre 

rendas, etc., em que se verificará q'lI' 
cada interessado está fruindo rendas 
maiores de capital maior, do que aquêle 
que anteriormente fruia, antes do au
mento. E então ao sanções fiscais re
cairão sôbre o contribuinte que ou por 
esquecimento da lei (caso de ausência 
de má fé) ou por má fé tiver feito o 
aumento de capital sem o registro. Por
tanto, se o fato gerador do impôsto, 
nos têrmos da lei fiscal, só se integra 
depois do registro - e a não exis
tência do registro é um fato verificado 
nos autos - não há como deixar de 
restituir .a importância integral que 
o apelante depositou para discutir o 
seu direito, ressalvando, entretanto, ao 
fisco, se puder demonstrar burla, tran
quibernia, ausência de boa fé ou o que 
fôr, o direito de reaver o que lhe per
tence. 

E' verdade que, como fato, tão bem 
destacado pelo eminente Senhor Minis
tro Relator, temos que o interessado re
gistrou, assinalou na sua escrita, no seu 
balanço, a importância correspondente 
ao aumento do capital sem registro. Pa
gará, no futuro, por meios diretos Oll 

indiretos, pela culpa ou dolo que tenha 
para com o fisco, numa situação im
perdoável. Neste caso específico, entre
tanto, a meu ver, ao apelante assiste 
direito. 

Também a mim me parece que na 
apelação cível n.o 445 a situação não 
era idêntica a dêstes autos porque, 
salvo engano, fui eu quem sentenciou 
em primeira instância, no processo res
pectivo. Alí, estabeleci que se procura
va aplicar pena ao contribuinte por não 
ter registrado em tempo hábil o au
mento de capital. Aqui, não: houve 
completa ausência de registro. Então, 
não estaria o apelante respondendo por 
uma questão de não registro em prazo, 
mas por se ter tornado completamente 
ausente em registrar. Sei, e não vou 
sugerir em voto ou sentença, que num 
caso assim a penalidade é outra. E se 
a penalidade é outra, inscrita em lei, 
não teremos que aplicar a penalidade 
simples ou de cinco vêzes mais para 
punir a violação específica da lei do 
sêlo, no caso de que se trata. 
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Em consequência, solicitando dos 
eminentes Srs. Ministros Relator e Re
visor tôdas as vênias, dou provimento 
a apelação da apelante e, salvo engano 
meu, em parte, ao recurso ex-ofticio do 
juiz, porque me parece que, em parte, 
a União foi atendida. 

EXPLICAÇÃO DE VOTO 

o Sr. Ministro Alfredo Bentar
dcs (Relator) - Sr. Presidente, peço 
a palavra para, como relator, pres
tar um esclarecimento ao eminente Mi
nistro Artur Marinho. A solução pro
posta por Sua Excia. não pode, data 
venia, ser adotada, porque esta ação 
proposta pela Copeba, não foi para fu
gir ao pagamento do impôsto do sêlo, 
mas, sim para pagá-lo sem revalida
ção. A Copeba confessa-se devedora do 
aludido impôsto e quer pagá-lo. 

Ora, o Sr. Ministro Artur Marinho 
entende que nesta ação não é possível 
a cobrança do dito impôsto e, em con
sequência, conclui o seu voto mandan
do restituir à Copeba tôda a importân
cia que depositou em Juízo para poder 
intentar a presente ação. 

O Sr. Ministro Artur Marinho 
Dá-me licença? Se apesar das pon
derações que fiz as partes ficarem em 
acôrdo que devem pagar desde logo 

impôsto simples e não a revalidação, 
neste caso modifico o meu modo de ver, 
esclarecido pelo fato, e agradeço a V. 
Excia. êste esclarecimento porque in
sisto em afirmar que o fato gerador 
do impôsto só se integra depois do re
gistro, mas não poderia ser, de-modo 
algum, mais realista do que o rei ou 
mais partista do que as partes, quando 
elas próprias dizem: nós queremos con
valescer o esquecimento ou o que fôr 
para a ausência do registro e quere
mos pagar o impôsto. Neste caso agra
deço mais uma vez e profundamente a 
V. Excia. e não tenho no meu voto 
que deixar de reconhecer perfeitamen
te razoável, o encontro de vontades en
tre o fisco e a parte apelante para o 
pagamento imediato da importância de
vida mas sem penalidades. E' neste 
ponto que mantenho as consideraÇPes 
que fiz. 

DECISÃO 

Como consta da ata, a decisão foi a 
seguinte: 

Negou-se provimento a ambos os re
cursos, contra o voto do Sr. Ministro 
Artur Marinho que provia ao da au
tora. O Sr. Ministro Cândido Lo· 
bo acompanhou o voto do Relator. Pre. 
sidiu o julgamento o Exmo. Sr. Mi
nistro Henrique D'Ávila. 

IMPÔSTO DO SÊLO - SOCIEDADE POR AÇõES - AUMENTO 
DE CAPITAL 

- O sêlo, no caso de aumento de capital de sociedade 
por ações, só é devido depois de tornada efetiva a majoração. 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 

União Federal versus Cia. Deodoro Industrial 
Apelação cível n.o 1.146 (Embargos) - Relator: Sr. Ministro 

HENRIQUE D'ÁVlLA 

Distrito Federal, ora em grau de em
bargos, em que é embargante a União 

Vistos, relatados e discutidos êstes Federal e embargada a Companhia Deo
autos de apelação cível n.o 1.146, do doro Industrial: 

* ACÓRDÃO 

* NOTA DA RED.: Sôbre o mesmo assunto ver o acórdão do Tribunal Federal 
de Recursos proferido na apelação cível n.o 77. em 24-10-50. publicada no D. J .• de 
11-9-51. p. 2.692. 




